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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
QUISSAMÃ RJ

 
             

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 003/2017
 
             
 
              O Conselho Municipal  de Assistência Social – CMAS, em acordo com a Lei nº 1329 de 25
de outubro de 2012, alterada pela Lei nº 1382 de 26 de Novembro de 2013 no uso de suas
atribuições, convoca os Conselheiros Titulares e Suplentes, Conselheiros Tutelares, Presidentes de
Associações de Moradores, Líderes religiosos e comunitários, Servidores municipais e população
em geral, para a Terceira reunião Ordinária do ano de 2017, a ser realizada no dia 05 de Abril de
2017, às 9h  na Sede dos conselhos – CREAS - situado à Rua Barão de Vila Franca –  244 –
Centro- Quissamã – RJ..

 
 
 
 
 

PAUTA:
 
 
* Leitura e aprovação da Ata Anterior;
 
* Discussão sobre o Plano de Trabalho;
 
* Discussão e Aprovação da Comissão Organizadora para a Conferência Municipal de Assistência Social; 
* Discussão sobre as  Alterações necessárias à lei do Conselho;
 
* Informes Gerais
 
 
 
 

 
Vânia Cristina Lista Pinto

 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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